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que específica". 

PARECER

Chega a esta Comissão de Finanças e Orçamento o Projeto de Lei n° 

126/2019, que busca autorização legislativa para que o Município contrate operação de 

crédito específica ao pagamento de precatórios, às despesas do Termo de Fomento firma-

do com a Santa Casa de Caridade e exonerações pendentes. 

Essa modalidade de operação de crédito é um dos instrumentos posto à dis-

posição dos Estados e Municípios para quitação das dívidas de precatórios até 31 de de-

zembro de 2024, por força do advento da Emenda Constitucional n° 99, de 14 de dezem-

bro de 2017. 

Essa operação passa por várias etapas. A primeira é essa, onde o 

Executivo vem buscar autorização para que o Legislativo autorize a contratação do 

empréstimo. 

Ou seja, o presente projeto visa autorização legislativa para o municí-

pio formalizar operação de crédito para atendimento das dívidas com precatórios 

judiciais. 
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Percebe-se que o município busca alternativa para quitar dívida históri-

ca que atualmente exige mensalmente um valor de 1.3 milhões, valores que pode-

riam ser investidos em importantes áreas. 

A presente demanda represente um avanço na solução do problema, 

porém as "próximas etapas" devem também ser acompanhadas por esta Casa Le-'~ 

gislativa. 

É extremamente importante o conhecimento pelo Legislativo das con-

dições, valores e prazos que este crédito será alcançado, garantindo que mesmo 

com a formalização da operação, ainda exista fluxo de caixa para atender as ne-: 

cessidades da municipalidade, sem comprometer a estrutura operacional do exe-

cutivo erecair em prejuízo para comunidade. 

Considerando que as definições para a referida operação de crédito 

ainda estão sendo estudadas pelo Governo Federal, e que esta autorização "ape-

nas habilita o município a pleitear a operação oportunamente", esta Comissão não 

se opõe ao projeto. 

.'Art. ~° .... 

Parágrafo único - Com a autorização para que o Município se habilite a 

contratar a referida operação de crédito oferecida pelo Governo Federal, todas as 

demais etapas devem ser submetidas à apreciação do Poder Legislativo." 
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E, sendo assim, somos de Parecer Favorável à sua aprovação, com a 

Emenda apresentada. 

Sala das Comissões, em 19 de dezembro de 2019. 
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Ver. Irani Coelho Fernandes 
Relator 

Contrário: 
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